
Contrato de Prestação de Serviço de Publicidade

De um lado, a empresa MKON TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob número 20.741.894/0001-88, com sede em Lorena/SP, na Rua Antônio Rufino 
Amorim, 115, Parque Mondesir, CEP 12609-050, doravante denominada CONTRATADA, e de outro lado o CONTRATANTE, qualificado no Termo de 
Adesão celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições gerais do serviço.

O guiavaledoparaiba.com.br é um site de recomendações e informações turísticas sobre 40 destinos do Vale do Paraíba, Litoral Norte de São Paulo e Serra 
da Mantiqueira, que oferece serviço de publicidade online, onde o CONTRATANTE terá que optar por uma das modalidades de PLANOS ou SERVIÇOS 
oferecidas e disponíveis no ato da contratação.

OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de publicidade pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de acordo com as condições definidas no 
TERMO DE ADESÃO. 

1. DEFINIÇÕES

Para efeitos desse contrato, os seguintes termos deverão ser entendidos:

1.1. ANÚNCIO: mensagem publicitária disponibilizada através de meios impressos e/ou digitais para divulgação da marca e informações adicionais do 
CONTRATANTE, como contato, promoções, portifólio de produtos;

1.2. PLANO: descrição da modalidade do serviço contratado que corresponde a critérios de vigência, permanência mínima, valor total e funcionalidades. 
Aplica-se apenas aos serviços/anúncios digitais;

1.3. ASSINATURA: forma de renovação automática adotada para a contratação, tendo diferentes períodos cíclicos de vigência, conforme opção realizada no 
ato da contratação. Aplica-se apenas aos serviços/anúncios digitais;

1.4. LINK: endereço ou comando eletrônico alocado em uma determinada página de Internet que, ao ser acessado por um usuário, remetendo-o a outra página 
pré-determinada na Internet;

1.5. CLIQUE: acesso, por qualquer usuário, a um link presente num anúncio ou qualquer espaço de uma página, ato que resulta no acesso a uma página 
definida previamente no contrato. Aplica-se apenas aos serviços/anúncios digitais.

1.6. MÍDIA KIT: documento que apresenta informações de um negócio, seus produtos e serviços, seus principais resultados e conquistas.

1.7. SITE: refere-se às páginas na internet acessadas por meio do domínio guiavaledoparaiba.com.br

1.8. TERMOS DE USO: disponível no endereço https://www.guiavaledoparaiba.com.br/termos-gerais

1.9. POLÍTICA DE PRIVACIDADE: disponível no endereço https://www.guiavaledoparaiba.com.br/politica-de-privacidade

2. TERMO DE ADESÃO

Integra este contrato o formulário denominado Termo de Adesão.

3. DA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRATANTE

O conteúdo do ANÚNCIO, independentemente da modalidade de divulgação, é de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE, não sendo 
responsabilidade da CONTRATADA a violação de direitos autorais, de imagem, de privacidade, de propriedade industrial, do consumidor ou direito de 
terceiros, bem como quanto aos dados fornecidos (telefone, endereço e imagens), respondendo o CONTRATANTE na forma da lei, por eventuais prejuízos 
causados a terceiros.

3.1 - Na eventualidade de a CONTRATADA vir a ser condenada ao pagamento de quaisquer valores a título de danos materiais, morais, multas 
administrativas, honorários advocatícios decorrentes do conteúdo do CONTRATANTE nos termos do caput do item 3, a CONTRATADA emitirá uma 
cobrança e encaminhará juntamente uma notificação extrajudicial, com o valor total dos prejuízos assumidos.

3.2 - O montante indicado no item 3.1 será cobrado sem prejuízo da adoção de outras medidas judiciais ou extrajudiciais, e não configura o ressarcimento por 
danos morais, materiais e lucros cessantes, eventualmente comprovados como devidos.

3.3 - A falta de aprovação ou de entrega do conteúdo do ANÚNCIO não isenta o CONTRATANTE de eventuais multas contratuais.

4. DO INADIMPLEMENTO

O adimplemento de parcela ou quitação de contrato importará em ratificação e em anuência aos termos e condições de contratação.

4.1 - A aprovação do parcelamento está sujeita ao critério exclusivo da CONTRATADA e dependerá de inexistência de restrição de crédito do 
CONTRATANTE, esta entendida como qualquer anotação nos cadastros de entidades de controle de crédito, protestos e ou distribuidores de ações judiciais.

4.2 - São aceitos como meios de pagamento: PIX, Boleto bancário, TED/DOC, Cartão de Débito Online e Cartão de Crédito. Não serão aceitos pagamentos 
por cheque.

4.3 - O CONTRATANTE declara-se ciente e concorda que em caso da cobrança tornar-se inviável ou de difícil efetivação na modalidade originalmente 
escolhida, seja qual for o motivo, a CONTRATADA ficará expressamente autorizada a emitir as cobranças representativas da dívida.
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4.4 - O CONTRATANTE declara-se ciente de que a eventual falta de cobrança, por parte da CONTRATADA, qualquer que seja a razão, não o isentará da 
obrigatoriedade de efetivação dos pagamentos, pela forma e nos vencimentos contratados.

4.5 - O inadimplemento implicará em vencimento antecipado, sendo o saldo devedor existente acrescido de multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e atualização monetária com aplicação do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, calculados entre a data do vencimento e o dia 
do efetivo pagamento.

4.6 - Em caso de inadimplência superior a 5 (cinco) dias, o ANÚNCIO do CONTRATANTE poderá ser suspenso até a efetiva regularização dos débitos, sendo
reativado em até 24 (vinte e quatro) horas úteis pela CONTRATADA, após a comprovação da quitação dos débitos.

4.7 - O CONTRATANTE manifesta total conhecimento das formas de quitação adotadas pela CONTRATADA.

4.8 - O CONTRATANTE deverá comunicar por escrito à CONTRATADA a alteração de seu endereço de cobrança, o não recebimento do aviso de cobrança 
antes do vencimento, o erro no valor em cobrança ou ainda a não inclusão da cobrança na forma contratada do valor do ANÚNCIO, sendo que a não 
observância destes preceitos sujeitá-lo-á às cominações da inadimplência.

5. DO REAJUSTE DOS VALORES

5.1 - Para os produtos com renovação automática, o valor será corrigido automaticamente, a cada 12 (doze) meses, pelo IPCA.

5.2 - Após o término da vigência inicialmente contratada, os planos poderão sofrer alterações, inclusive de configuração e valores. Nesta oportunidade, o 
CONTRATANTE será notificado para conhecer as novas condições de contratação e, não havendo concordância, poderá rescindir o contrato, em até 07 (sete) 
dias após ciência, sem pagamento de multa, mas arcando com as despesas do serviço já prestado, conforme valores anteriormente contratado. Após o prazo de 
sete dias, implicará em concordância com as novas condições de contratação.

5.3 - A responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos, inclusive morais e lucros cessantes, causados na prestação dos serviços está limitada ao valor
do contrato, acrescido do percentual de 10% (dez por cento).

5.4 - Em caso de erro na publicação do ANÚNCIO por responsabilidade da CONTRATADA, o preço respectivo será abatido na proporção da gravidade do 
erro, tendo em vista a utilidade do ANÚNCIO publicado. O valor eventualmente pago a maior pelo CONTRATANTE será devolvido corrigido 
monetariamente segundo a variação do IPCA, ou de outro índice que venha a substituí-lo.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 - O CONTRATANTE poderá solicitar o cancelamento do serviço no prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir da data de assinatura do Termo de Adesão,
sem o pagamento de qualquer multa. Nesta oportunidade, o CONTRATANTE se compromete a saldar e liquidar, imediatamente, eventuais débitos e 
pendências existentes, em razão dos serviços já prestados e ainda não adimplidos.

6.2 - O cancelamento realizado após UM ANO de vigência do contrato não implica no pagamento de multa, desde que solicitado antes de iniciar a próxima 
vigência.

6.3 - Caso o CONTRATANTE efetue o cancelamento após o prazo determinado no caput e antes de completar UM ANO, estará condicionado ao pagamento 
correspondente a todo o período de contrato, não tendo direito à devolução de quaisquer valores pagos, vez que tal valor corresponde aos ressarcimentos e 
investimentos para a disponibilização do espaço publicitário ou serviços prestados ao CONTRATANTE, nos termos do artigo 473, Código Civil.

6.4 - Após a validação do contrato pelo CONTRATANTE é iniciado o processo de preparação para a prestação do serviço, que, finalizados ou não, em 
nenhuma hipótese os valores já pagos pelo CONTRATANTE serão devolvidos em hipótese de cancelamento.

6.4.1 - No caso de serviços publicitários o CONTRATANTE tem o direito a usufruir do serviço durante o período correspondente a valores já 
pagos.

6.4.2 - No caso de serviços que requerem desenvolvimento, criação ou afins, publicado ou não em nenhuma hipótese o valor de construção poderá 
ser devolvido ou cancelado.

6.5 - Para que seja efetivado o cancelamento, o CONTRATANTE deverá registrar solicitação do cancelamento para o SAC da CONTRATADA, na página 
https://www.guiavaledoparaiba.com.br/contato, com até 10 dias antes do vencimento da próxima parcela, pois se assim não for, o valor da anualidade será 
considerado como valor devido.

6.6 - Quanto a renovação automática dos contratos o não pagamento da primeira parcela da renovação automática, não cancela o contrato. Tendo o 
CONTRATANTE que seguir o processo de cancelamento tal como definido no item 6.2 do presente instrumento.

6.7 - A CONTRATADA, na hipótese da ausência de informações indispensáveis à prestação do serviço contratado e a não localização do CONTRATANTE 
para contato, fará uma notificação através do correio eletrônico (e-mail), ora cadastrado no momento da assinatura do contrato, informando que o mesmo não 
será prestado até o recebimento do material.

6.8 - Na hipótese do CONTRATANTE não oferecer resposta num prazo de 30 (trinta) dias, os valores já pagos pelo CONTRATANTE serão utilizados pela 
CONTRATADA para ressarcimento de custos operacionais e/ou administrativos oriundos do contrato assinado ou serviços prestados, ou reserva de espaços 
publicitários ao CONTRATANTE, nos exatos termos do que autoriza o artigo 473, Código Civil.

6.9 - Para os anúncios impressos comercializados por tiragem determinada, não será possível o cancelamento em nenhuma hipótese.

Documento atualizado em 02/05/2023 Página 2 de 6



Contrato de Prestação de Serviço de Publicidade

6.10 - Na hipótese do CONTRATANTE já ter efetuado um ou mais pagamentos, mas os serviços não tenham sido prestados em razão da ausência de 
informações ou briefing por parte do CONTRATANTE, este poderá solicitar o cancelamento do produto/serviço contratado, via SAC da CONTRATADA, na 
página https://www.guiavaledoparaiba.com.br/contato, mediante a substituição por um outro produto/serviço a ser contratado. Após o cancelamento será 
descontado o valor de 20%, como multa pecuniária, referente ao produto inicialmente contratado e o valor restante creditado para prestação do novo serviço.

7. DA RECUSA DE PUBLICIDADE

7.1 - A CONTRATADA reserva-se o direito de recusar a contratação cujo conteúdo do ANÚNCIO, a seu exclusivo critério, não atenda princípios legais, éticos
ou morais ou não seja adequada à linha editorial da CONTRATADA, sem que tal recusa se configure como mora contratual.

7.2 - O CONTRATANTE declara-se ciente de que, sem prévia e expressa anuência da CONTRATADA, os anúncios não poderão ter como conteúdo, serviços 
concorrentes aos ofertados pela CONTRATADA.

7.3 - A CONTRATADA reserva-se o direito de recusar o cadastro de empresas que não atendam aos critérios abaixo, sem que tal recusa se configure como 
mora contratual:

7.3.1 - Tenham em suas atividades principais o comércio de produtos e/ou serviços relacionados ao turismo regional do Vale do Paraíba e que se 
enquadre a pelo menos uma das categorias disponibilizadas no site.

7.3.2 - A região de atuação da empresa seja o Vale do Paraíba, Litoral Norte de São Paulo e Serra da Mantiqueira (SP).

8. DA NÃO EXCLUSIVIDADE

8.1 - A prestação de serviços não tem caráter exclusivo para o CONTRATANTE, sendo permitido à CONTRATADA realizar outros serviços publicitários com 
marcas e/ou produtos de concorrentes do material publicitário em promoção.

9. DAS NEGOCIAÇÕES ENTRE USUÁRIOS E ANUNCIANTES

9.1 - Os anúncios no site guiavaledoparaiba.com.br são de responsabilidade exclusiva dos anunciantes. Cabe aos anunciantes, assegurarem idoneidade em seus
negócios e transações.

9.2 - A CONTRATADA, por meio do site guiavaledoparaiba.com.br, não realiza nenhuma intermediação de venda, compra e/ou descontos, trocas ou qualquer 
tipo de transação feita pelos usuários de seu site, tratando-se de serviço, exclusivamente, de disponibilização de mídia para divulgação. A transação deverá ser 
feita diretamente entre as partes interessadas.

10. DAS INDENIZAÇÕES

10.1 - O CONTRATANTE se obriga a indenizar a CONTRATADA, seus representantes, agentes, sócios e funcionários, de eventuais condenações relativas a 
reclamações administrativas ou demandas judiciais incluídos eventuais reembolsos de honorários de advogados de seus procuradores e ou de terceiros, em 
razão de quaisquer danos sofridos pelo guiavaledoparaiba.com.br provenientes do uso ou transmissão de informações indevidas que violem os Termos de Uso, 
lei ou regulamento local, nacional ou internacional, que venham a prejudicar os direitos de terceiros, desde que devidamente comprovados.

11. PROIBIÇÃO DA REVENDA DO SERVIÇO

11.1 - O CONTRATANTE se obriga a não reproduzir, duplicar, copiar, vender, revender para fins comerciais, qualquer seção do serviço, uso ou acesso ao 
mesmo.

12. LINKS

12.1 - A CONTRATADA não se responsabiliza pelo destino sugerido em LINKS vinculados no ANÚNCIO do CONTRATANTE e não mantém vínculos com 
outros sites sugeridos por eles. Bem como não será responsável, direta ou indiretamente, por qualquer dano ou prejuízo causado, ou que presume tenham sido 
ocasionados por tais conteúdos, produtos ou serviços disponíveis em ditos sites ou recursos externos, ou pela utilização ou confiança depositada pelo 
CONTRATANTE, usuário ou terceiros em tais conteúdos, produtos ou serviços.

12.2 – Todos os LINKS fornecidos pelo CONTRATANTE, que direcionem para um endereço externo ao site guiavaledoparaiba.com.br, deverão, 
obrigatoriamente, possuir o atributo “rel=sponsored” ou “rel=nofollow” na tag de LINK, correndo o risco de ter os ANÚNCIOS bloqueados. 

13. DIREITOS DE PROPRIEDADE

13.1 - Todo conteúdo do site guiavaledoparaiba.com.br, não se limitando a: textos, programas, canções, sons, fotografias, gráficos, vídeos e outros materiais 
contidos em propagandas disponíveis no serviço, assim como também informações divulgadas ao usuário através do site dos anunciantes, estão devidamente 
protegidos pelas leis de direito autoral, marcas comerciais, patentes e outros direitos de propriedade intelectual. Os materiais e informações somente poderão 
ser utilizados de acordo com as autorizações expressas da CONTRATADA e CONTRATANTE, não podendo ser copiadas, reproduzidas, transmitidas e 
distribuídas sem a expressa autorização do respectivo proprietário. O serviço e qualquer software usado em relação ao serviço contêm informações 
confidenciais protegida pela legislação de propriedade intelectual e outras disposições legais.

13.2 - O conteúdo do ANÚNCIO veiculado no guiavaledoparaiba.com.br é de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE.

14. GARANTIA LIMITADA
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14.1 - Tanto o serviço, como assinantes, usuários e terceiros poderão estabelecer vínculos a outros sites ou recursos da rede mundial, exonerando-se a 
CONTRATADA pela disponibilização dos sites ou recursos externos ou por conteúdos, publicidade, produtos, serviços ou outro tipo de material contido ou a 
disposição em tais sites ou recursos.

14.2 - A CONTRATADA não garante que o serviço cumprirá com todos os requisitos e/ou necessidades do CONTRATANTE, usuário e ou terceiro, ou que o 
serviço se prestará de maneira ininterrupta, segura ou isenta de erro.

14.3 - A CONTRATADA tampouco concede qualquer garantia quanto aos resultados que se pode obter do uso do serviço ou em relação a exatidão ou 
confiabilidade de qualquer informação obtida através do serviço, nem que os defeitos nos programas sejam corrigidos.

14.4 - Nenhuma assessoria ou informação, seja oral ou por escrito, obtida pelo CONTRATANTE, usuário ou terceiro interessado da CONTRATADA através 
do serviço dará origem a nenhuma garantia que não seja expressamente especificada no presente acordo.

14.5 - A CONTRATADA permite que os usuários avaliem e comentem os serviços e produtos do CONTRATANTE, inserindo conteúdo no site. A 
CONTRATADA não revisa o conteúdo inserido e não se responsabiliza pelo seu teor. No entanto, a CONTRATADA reserva-se o direito de retirar do ar e/ou 
suprimir o conteúdo inserido se não estiver de acordo com os dispostos nos Termos de Uso.

14.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais danos ou prejuízos ocasionados por esses comentários e avaliações ou pela transmissão desse 
conteúdo através do serviço.

15. DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE pagará pelo PLANO ou SERVIÇO na forma escolhida e contratada, assim como pelos serviços adicionais escolhidos, de acordo com o 
firmado no Termo de Adesão.

15.1 - O CONTRATANTE de realizar o pagamento em dia do PLANO ou SERVIÇO contratado.

15.2 - O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato a qualquer momento, observadas as condições de cancelamento definidas nestes termos.

15.3 - O CONTRATANTE deve fornecer à CONTRATADA através do SITE, informações atuais e completas em relação ao estabelecimento, bem como 
responder os comentários ou avaliações feitas pelos usuários com lisura e objetividade.

15.4 - Nas contratações realizadas através da internet, o CONTRATANTE será responsável pelo correto e completo preenchimento das informações 
necessárias ao desenvolvimento e publicação do ANÚNCIO, exonerando a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades relacionadas à obtenção de 
informações.

15.5 - O CONTRATANTE de manter a confidencialidade da sua senha e a notificar a CONTRATADA acerca de eventual acesso indevido ou uso não 
autorizado.

15.6 - O CONTRATANTE se compromete a não reproduzir, armazenar ou utilizar para fins não previstos expressamente neste contrato qualquer conteúdo do 
SITE.

15.7 - O CONTRATANTE deve possuir todos os direitos e autorizações necessários para a inclusão de informações relacionadas ao estabelecimento, produto 
ou serviço oferecido (fotografias, vídeos e/ou outras imagens) incluindo, mas não se limitando, aqueles relativos aos direitos autorais e de imagem.

15.8 - O CONTRATANTE  deve atender com brevidade às solicitações da CONTRATADA em relação ao conteúdo que o CONTRATANTE criar, incluir ou 
divulgar no SITE.

15.9 - O CONTRATANTE  se compromete a não divulgar e inserir conteúdos impróprios e a não enviar material para produção dos anúncios que:

1.Violem a lei, a moral, os bons costumes, a propriedade intelectual, os direitos à honra, à vida privada, o sigilo das comunicações, à imagem, à 
intimidade pessoal e familiar;

2.Infrinjam patentes, marcas, segredos comerciais, direitos autorais;

3.Estimulem a prática de condutas ilícitas;

4.Incitem a prática de atos de discriminação, seja em razão de sexo, raça, religião, crenças, idade ou qualquer outra condição;

5.Coloquem à disposição ou possibilitem o acesso a mensagens, produtos ou serviços ilícitos, violentos, pornográficos, degradantes;

6.Induzam ou incitem práticas perigosas, de risco ou nocivas para a saúde e para o equilíbrio psíquico;

7.Sejam falsos, ambíguos, inexatos, exagerados, de forma que possam induzir a erro sobre seu objeto ou sobre as intenções ou propósitos do 
comunicador;

8.Constituam publicidade ilícita, enganosa ou desleal, e que configurem concorrência desleal;

9.Veiculem, incitem ou estimulem a pedofilia;

10.Incorporem vírus ou outros elementos físicos ou eletrônicos que possam danificar ou impedir o normal funcionamento da rede, do sistema ou 
dos equipamentos informáticos (hardware e software) de terceiros ou que possam danificar os documentos eletrônicos e arquivos armazenados 
nestes equipamentos informáticos;
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11.Hostilizem terceiros;

12.Transmitam conteúdos ilegais, daninhos, incômodos, ameaçadores, abusivos, tortuosos, difamatórios, vulgares, obscenos, invasores da 
intimidade de terceiros, odiosos, xenófobos, ou, de algum modo, inaceitáveis;

13.Utilizem de falsificação de rubricas ou, de outro modo de manipular identificadores com o fim de disfarçar a natureza do conteúdo transmitido. 
Responsabiliza-se por toda e qualquer divulgação e promoção de produtos e/ou serviçosCONTRATANTEENTE se compromete a enviar e manter 
conteúdos dos anúncios de acordo com as especificações desse Termo de Uso.

15.9.1 - A CONTRATADA reserva-se o direito de recusar o conteúdo do material enviado pelo CONTRATANTE e o direito de suprimir e retirar do
SITE, conteúdos impróprios ou de algum modo inaceitáveis e que não estejam de acordo com os Termos de Uso.

15.9.2 - A CONTRATADA não assumirá responsabilidade alguma, por nenhuma circunstância, pelo conteúdo, incluindo, sem limitação, erros ou 
omissões, danos ou prejuízos derivados do uso do conteúdo exibido, enviado por e-mail ou, de qualquer modo, transmitido através do serviço.

15.10 - O CONTRATANTE reconhece que a CONTRATADA pode manter ou revelar o conteúdo se for requerido para ele em virtude das disposições legais 
aplicáveis ou, de boa fé, e o considera necessário para:

1. Dar cumprimento a lei e a procedimentos legais, tais como ordens judiciais ou de órgãos administrativos competentes;

2. Fazer cumprir as presentes Condições;

3. Contestar reclamações relativas a violações de direitos de terceiros; ou

4. Proteger os legítimos interesses do guiavaledoparaiba.com.br, seus usuários e o público.

15.11 – O CONTRATANTE se compromete a não usar o SITE de maneira indevida, ilegal ou fraudulenta, inclusive no que se refere a tentativas, com ou sem 
sucesso, de invasão ao SITE, bem como não usar os mesmos fora das configurações ou ainda auxiliar ou permitir que terceiros o façam.

15.12 - O CONTRATANTE deve manter sempre atualizados seus dados cadastrais e garantir a total veracidade das informações para que a CONTRATADA 
e/ou seus parceiros possam atender prontamente às suas solicitações.

16. DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA

16.1 - A CONTRATADA compromete-se a envidar esforços para que a veiculação de ANÚNCIOS seja realizada em conformidade com as características 
descritas no contrato e disposições vigentes.

16.2 - A CONTRATADA poderá remover qualquer conteúdo criado, incluído ou divulgado pelo CONTRATANTE no SITE, que esteja em contrariedade com 
as disposições contratuais, independentemente de comunicação.

16.3 - Os dados fornecidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e os porventura registrados por esta, por ocasião de seu cadastro e em decorrência da 
utilização do SITE, incluindo informações relativas à sua identificação e localização, poderão ser preservados e/ou fornecidos às autoridades competentes em 
cumprimento de ordens judiciais.

16.4 - A CONTRATADA possui ampla base de dados, sendo que todo conteúdo inserido no SITE poderá continuar disponível após o término do contrato, 
suprimindo-se as informações que qualifiquem a pessoa.

16.5 - A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, alterar as características da veiculação dos ANÚNCIOS, mediante informação da
nova versão dos serviços/anúncios de cada PLANO contratado.

16.6 - As informações relativas ao ANÚNCIO preenchidas pelo CONTRATANTE estarão sujeitas a avaliação e eventual revisão da CONTRATADA, que 
poderá, a seu exclusivo critério e com o objetivo de manter a qualidade do SITE, solicitar novas informações ao CONTRATANTE.

16.7 - A CONTRATADA se exonera de responsabilidades na hipótese do CONTRATANTE não ser o legítimo proprietário do estabelecimento indicado no 
cadastro e/ou não possuir autorização para contratação.

17. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE

17.1 - De acordo com a legislação aplicável, a CONTRATADA não assume qualquer responsabilidade contratual ou extracontratual em razão de danos e ou 
prejuízos diretos e indiretos, que possa vir a ocasionar:

1. Impossibilidade de utilização do serviço.

2. Eventuais custos incorridos para obtenção de serviços substitutivos, ou de qualquer bem comprado ou adquirido ou informação ou mensagem 
recebidos ou operações concretizadas através destes serviços.

3. Declarações de conduta de terceiros através do serviço.

4. O CONTRATANTE concorda que, além disso, a CONTRATADA não será responsável por nenhum dano ou prejuízo derivados da interrupção, 
suspensão ou término do serviço, incluindo, mais não se limitando, a danos, lucros, uso, dados ou outros bens intangíveis, prejuízos diretos, 
indiretos, acidentais, especiais, consequentes, ou exemplares, mesmo que a interrupção, suspensão ou terminação seja justificada ou não, negligente
ou intencional, advertida ou inadvertida.
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5. A CONTRATADA não se responsabilizará por quaisquer danos e ou indenizações geradas em função das avaliações dos usuários do site em 
relação aos estabelecimentos anunciantes.

17.2 - O CONTRATANTE ainda fica ciente de que a CONTRATADA não será responsável:

17.2.1 - Por eventual falta de exatidão, adequação, efetividade e utilidade dos mapas, endereços, estabelecimentos, pontos públicos, imagens, 
informações, rotas ou de qualquer outro conteúdo do SITE.

17.2.2 - Por dano eventualmente sofrido pelo CONTRATANTE por conduta de usuários ou por terceiros no âmbito dos serviços prestados.

17.2.3 - Por eventuais irregularidades no funcionamento SITE, incluindo as hipóteses de caso fortuito, força maior, ato de terceiro ou inobservância,
por parte do CONTRATANTE das condições básicas para a veiculação dos anúncios.

17.2.4 - Por qualquer posicionamento em mecanismos de busca ou entre os anúncios dos demais anunciantes, exceto se esta condição for 
expressamente contratada como um serviço adicional, estando ele desvinculado do plano escolhido, se disponível.

18. MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO

18.1 - O CONTRATANTE deverá optar por uma das modalidades de PLANOS ou SERVIÇOS oferecidos pela CONTRATADA.

18.2 - Os PLANOS e SERVIÇOS estão disponíveis no MÍDIA KIT da CONTRATADA, devendo, portanto, o CONTRATANTE solicitá-lo no endereço 
https://www.guiavaledoparaiba.com.br/anuncie.

18.3 - A vigência do PLANO ou SERVIÇO contratado é inicializada a partir da assinatura do Termo de Adesão e tem validade de acordo com o período 
definido no Termo de Adesão.

18.4 - O presente contrato será automaticamente renovado mantendo o mesmo PLANO ou SERVIÇO e forma de pagamento inicialmente contratados, 
excluindo-se eventuais bonificações, promoções ou descontos concedidos anteriormente, salvo prévio cancelamento do contrato pelo CONTRATANTE.

19. DA VIGÊNCIA

19.1 - O presente contrato entra em vigor na data da assinatura do Termo de Adesão e permanecerá em vigor por prazo indeterminado, até que uma das partes 
solicite a rescisão.

20. DA RESCISÃO

20.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante solicitação via SAC da CONTRATADA.

20.2 - O presente contrato também poderá ser rescindido, por qualquer uma das partes, nas situações abaixo:

20.2.1 - Inobservância e descumprimento das obrigações legais e/ou contratuais.

20.2.2 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a prestação dos serviços e/ou que acarretem a perda de equilíbrio econômico do 
presente contrato.

20.2.3 - Ocorrência de liquidação, falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicialmente declaradas.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - Qualquer tolerância das partes no cumprimento deste contrato não constituirá novação.

21.2 - Na hipótese de quaisquer dúvidas sobre os serviços contratados o CONTRATANTE deverá entrar em contato com o SAC da CONTRATADA, na página
https://www.guiavaledoparaiba.com.br/contato, de segunda a sexta das 09:00 às 17:00.

21.3 - O presente contrato e todo e qualquer instrumento Anexo integrante a ele, constituem o contrato total e completo celebrado entre as partes, ficando 
acordado que em caso de dúvida entre o contrato e os anexos, prevalecerá o disposto neste Contrato de Prestação de Serviço de Publicidade.

22. DO FORO

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Lorena/SP, para o fim de dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que surgirem, eventualmente, na execução do 
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. É o que contém no presente Contrato e Termo de adesão, para o fiel 
cumprimento das determinações legais, do qual dou publicidade e por ser expressão da verdade, firmo o presente.
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